
Justiça autoriza jovem de 14 anos a se matricular em
universidade

A 1ª Seção Cível do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul permitiu que a estudante Nathaly Gomes Tenório, de 14
anos, curse artes visuais na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS). O desembargador Sérgio Fernandes
Martins atendeu o pedido da estudante em Mandado de Segurança. Ela foi aprovada no Sistema de Seleção Unificada
(Sisu). O desembargador determinou a expedição do certificado de conclusão do ensino médio. A informação é do portal
G1.

Nathaly, que se preparava para fazer o 2º ano do ensino médio em 2013, afirmou que fez o Enem para treinar e inscreveu-
se no Sisu depois de ver que a sua média — de 647 — estava acima da nota de corte para artes visuais. Pelo telefone da
Central do Ministério da Educação, ela ficou sabendo que passou em 5º lugar no curso, que oferecia 26 vagas.

Apesar de ter concedido o Mandado de Segurança, o desembargador se mostrou preocupado com o futuro da adolescente
no ambiente acadêmico. “Registro minha preocupação […] se realmente é saudável que uma adolescente de apenas 14
anos de idade […] ingresse imediatamente em uma universidade, passando a conviver em um ambiente pensado,
projetado e frequentado unicamente por adultos, em sua maioria jovens que iniciam a fase de descobertas”, relatou
Martins.

Com a documentação exigida em mãos, a adolescente foi ao campus da instituição em Campo Grande, na segunda-feira
(21/1), para fazer a matrícula acompanhada pela mãe, a advogada Edelária Gomes, de 33 anos.

Com previsão de terminar o curso aos 18 anos, a adolescente quer cursar jornalismo e depois direito. E que, também,
trabalhar em escola pública.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2013-jan-22/justica-autoriza-jovem-14-anos-matricular-universidade/
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